
 

 

  
 

 

 

 

 
 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                         

 

PORTARIA Nº 788, de 07 de dezembro de 2023 

 

 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, considerando a solicitação da Gerência de Planejamento - GERPLAN, 

constante no Processo SEI n° 072.14872.2023.0050101-46, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora CAROLINE ALVES BARRETO, cadastro nº 

72.573029, lotada na Gerência Financeira - GEFIN/ASPLAN, campus universitário de Vitória 

da Conquista, para integrar a Comissão de Encerramento do Exercício Financeiro de 2023 desta 

Universidade, constituída por meio da Portaria n° 776/2023, publicado no Diário Oficial do 

Estado de 01/12/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as disposições da Portaria nº 776/2023. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


